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ANTT - Portaria estabelece novas regras para comunicação de sinistros no transporte rodoviário de e passageiros

A portaria está em vigor desde 27 de setembro. Objetivo é garantir a pronta e eficaz
comunicação dos eventos

A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) anunciou nesta quarta-feira (27/9) uma
importante medida para a regulamentação da comunicação de sinistros no transporte rodoviário de
passageiros. A portaria nº 48, da Superintendência de Fiscalização de Serviços de Transporte
Rodoviário de Cargas e Passageiros (Sufis), estabelece novas diretrizes para a forma como as
transportadoras devem comunicar sinistros envolvendo o transporte de passageiros.

A portaria, já em vigor, é baseada na Resolução ANTT nº 19 de 23 de maio de 2002 e define que
sinistro é qualquer evento que resulte em dano ao veículo ou à sua carga, lesões a pessoas e/ou
animais e que possa trazer prejuízos ao trânsito, à via ou ao meio ambiente. O objetivo principal da
medida é garantir a pronta e eficaz comunicação de tais eventos, garantindo a segurança e os
direitos dos passageiros e envolvidos.

O documento estabelece que as transportadoras devem protocolar junto à ANTT, via SEI!, a Ficha
de Comunicação de Acidentes (CAC), cujo modelo está anexo à Portaria. Os prazos de comunicação
seguem aqueles definidos na Resolução ANTT nº 19 de 23 de maio de 2002.  

A Ficha de Comunicação de Acidentes (CAC) deve ser detalhada, contendo dados como a razão
social e CNPJ da transportadora, data, hora e local do sinistro, informações sobre o veículo
envolvido, dados do motorista, lista de passageiros e vítimas, assistência prestada aos passageiros
e descrição do acidente. Além disso, a transportadora deve anexar documentos, como cópias do
Boletim de Ocorrência, laudos periciais, comprovantes de assistência aos passageiros e outros
documentos relevantes.

Confira o documento para saber mais sobre o cumprimento de prazos e formas de envio.
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https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fanttlegis.antt.gov.br%2Faction%2FActionDatalegis.php%3Facao%3DdetalharAto%26tipo%3DPOR%26numeroAto%3D00000048%26seqAto%3DATT%26valorAno%3D2023%26orgao%3DSUFIS%2FANTT%2FMT%26codTipo%3D%26desItem%3D%26desItemFim%3D%26cod_menu%3D5408%26cod_modulo%3D161%26pesquisa%3Dtrue&data=05%7C01%7Cjuline.vargas%40antt.gov.br%7Cde85980501db4f15df4708dbc11e9fd8%7C87bbe9dea8924cdea46688f982fbc490%7C0%7C0%7C638316109494097446%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=4EQS9MKTYi0Ga%2FfvUAG9gxo5hH9yHdlNVrD3OY3z%2Ft4%3D&reserved=0
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Para cumprir os prazos estabelecidos na Resolução, a Portaria determina que a transportadora
envie a CAC por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!). No entanto, em caso de
indisponibilidade do SEI!, a transportadora poderá encaminhar a CAC por e-mail
para sinistros@antt.gov.br, utilizando o mesmo modelo anexo e preenchendo todos os campos
obrigatórios.

Rigor na investigação e fiscalização de sinistros - A ANTT, por meio da Superintendência de
Fiscalização de Serviços de Transportes Rodoviários de Carga e Passageiros (Sufis), mantém um
rigoroso acompanhamento e investigação de todos os sinistros ocorridos com empresas outorgadas
pela Agência durante a prestação de serviços interestaduais ou internacionais. A investigação
abrange não apenas o sinistro em si, mas também a frota da empresa, seus condutores e os
requisitos essenciais de outorga.

Atualmente, a ANTT está conduzindo investigações em relação a 81 sinistros com vítimas. A
recente publicação da Portaria SUFIS/ANTT 48/2023 demonstra o compromisso da Agência em
aprimorar os procedimentos de comunicação, acompanhamento e prevenção de sinistros na
prestação dos serviços de Transporte Rodoviário Interestadual e Internacional de Passageiros
(TRIIP).

Essas medidas têm como objetivo principal a promoção da segurança e a garantia do cumprimento
das normas e regulamentos no setor de transporte rodoviário, assegurando que as empresas
outorgadas operem de forma responsável e segura, prevenindo acidentes e protegendo a vida e a
integridade dos passageiros e envolvidos nas operações.

Fonte: ANTT, em 29.09.2023
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